
darcoa entr

Autoriza o Executivo a

desconto, aos proprietários de veículos auto
motores

multa, sobre o valor do Imposto sobre a Propriedade

Automotores - I.P.V.A..

e Veículos

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO decreta:

Artigo 1o - Ficao Poder Executivo autorizado a conceder
sobre o valor a ser pago à titulo de Imposto sobre a

desconto de 10% tores - LIP.V.A ., aos proprietários que não
Propriedade de Veículos Automo

possuam multas.

Poderão se beneficiar por esta Lei,

somente os proprietários de veículos automotores, que 
não incorrerem em

nenhuma infração de trânsito durante o ano imediatamente anterior ao exercício

do pagamento do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores - |.P.V.A

- O desconto a que se refere esta Lei, independe

ncedidos, quando do pagamento feito em

Parágrafo Único -

Artigo 2o

de quaisquer outros benefícios co

—sparcela única OU fracionada.
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+ Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor, no exercicio fiscal
(ap) .
cosubsequente a sua aprovação.
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pagamento de multa, entendemos ser medida de estímulo o desconto a ser

procedido quando do pagamento do Imposto sobre Propriedade de Veículos

Automotores - |. P.V. A..

Contamos com a aprovação deste, pelos nobres

pares.

Sala das Sessões,
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iaeuçode Suporte Eve 7.
Esta, mroposição contgfr

assinaturas Fo

1587341 yo ó

en eetasguaitit

Divisão de Ordenamento Legisl
ativo

Serviço de Processo Legi
stativo

“DIÁRIO OFICIAL”

DO BL



Folha E)

Proc. As SK +

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 38 a 42o Sessões Ordinárias (de

31/03 a 06/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 06/04/98.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Concedo viste ao Sr. Deputado

Pelo prazo co Q >» dias.
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